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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO/PA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 9/2025-009-FMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº090/2025-FMAS. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE 

MUNICIPO. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A empresa J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

49.735.708/0001-80, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Higo Duarte Nogueira, portador(a) 

da cédula de identidade Nº 4276750 SSP/PA e do CPF Nº 821.083.232-87, vem à presença de Vossa 

Senhoria, com fundamento na Lei e no Edital em epigrafe e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, 

vem, tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face da habilitação da empresa L 

B DISTRIBUIDORA EIRELI ora declarada vencedora do  item/lote 01 na licitação citada. Requerendo 

seja o mesmo recebido no efeito suspensivo, contra DECISÃO do Agente de Contratação, que houve 

por bem DECLARAR CLASSIFICADA E HABILITADA A LICITANTE, ofensa ao princípio da 

legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia, fazendo-o arrimado nas disposições 

do edital em referência (13.1), e Art. 165, inciso I, letra B e C da Lei 14.133/2021, pelas razões expostas 

a seguir: 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

O recurso é tempestivo a teor do disposto no art. 165, inciso I, da Lei 14.133/21, verbis: 

 

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

(...); 
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 Assim, o presente recurso administrativo é tempestivo, uma vez que a 

RECORRENTE manifestou de forma imediata e motivada a intenção de recorrer na sessão que ocorreu no 

dia 14/05/2025. 

 

Nesse sentido, vejamos agora o que dispõe o art. 183 da L. nº 14.133/21, in verbis: 

 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com 

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e 

observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de 

modo contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de 

data a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados 

somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no 

órgão ou entidade competente. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo 

do prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação na internet; 

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando 

a notificação for pelos correios. 

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 

expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal 

ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do 

prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

 

Desta forma, considerando que o ato recorrido em questão ocorreu no dia 14 de maio de 2025, o 

prazo inicia-se no próximo dia útil, ou seja, 15 de maio 2025, logo, o término do prazo só ocorrerá no dia 

19/05/2025.  

DA NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

Ainda no que tange às questões procedimentais que envolvem o presente manejo, consoante 

destacado no preâmbulo deste recurso, desde já requer a RECORRENTE que seja aplicado o efeito 

suspensivo à presente peça de recurso, com amparo nas disposições do Art. 168 da Lei 14.133/21 nos 

estreitos limites legais. 

 

RAZÕES DE MÉRITO DO RECURSO 

 

NINGUÉM PODE ALEGAR DESCONHECIMENTO DA LEI PARA ESCUSA-SE DE CUMPRIR A 

LEI. 

Inicialmente convém destacar que as licitações públicas, são realizadas respeitando o que preconiza 

o artigo 5º da lei 14.133/21, in verbis: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
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competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Desta forma, os agentes públicos devem observar fielmente as disposições constitucionais, sendo 

vedado por força do referido artigo acima mencionado, admitir, prever, incluir ou tolerar situações 

não previstas na legislação, ou dá interpretação diversa da mencionada lei. 

 

Corroborando ao acima comentando, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Decreto-

Lei 4.657/1942, disciplina os meios de interpretação e formas para compreensão das leis e normas brasileiras, 

bem como, disciplina que ninguém pode alegar desconhecimento da lei para escusa-se de cumprir a lei, senão 

vejamos: 

“Art. 3º. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 

conhece”. 

Nesta seara, importante destacar o que preconiza o inciso II do art. 5º da Constituição Federal de 

1988: 

 

“Art. 3º. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei”. 

 

Ora, o preâmbulo do edital de pregão em comento, expressa em sua “BASE LEGAL” que o certame 

observará o disposto na Lei 14.133/21 e outras leis ordinárias municipais, sendo que apesar de algumas 

exigências não constarem no edital em referência, não pode o licitante deixar de cumprir requisitos 

obrigatórios previstos na lei e no edital, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da legalidade. 

 

Desta forma, todos os licitantes são obrigados a observarem os ditames das leis e decretos previstos 

na BASE LEGAL do presente edital, logo, se não houver no corpo do edital uma exigência que seja 

obrigatória em uma das quaisquer leis e decretos acima, o licitante mesmo assim deverá apresentar, pois 

presume-se que o mesmo já tem conhecimento das minucias da lei. 

 

Assim sendo, a nobre Agente de Contratação deveria/deverá desclassificar/inabilitar qualquer 

licitante que não cumprir os requisitos obrigatórios previstos no Edital juntamente com as leis ou 

decretos constantes da base legal do presente certame e classificar/habilitar os que atendem fielmente 

os dispositivos do instrumento convocatório. 

 

Síntese dos Fatos: 

 

A sessão foi aberta no dia 14/05/2024 por meio do sistema eletrônico portal de compras de públicas, 

o qual após as formalidades legais, deu-se início a fase de lance, sendo ao final, declarado vencedor do 

tem/lote 01 a empresa L B DISTRIBUIDORA EIRELI, sendo a atual arrematante do certame. 

 

Cumpre salientar que a administração pública atendeu aos princípios da publicidade e da 

competitividade, tendo em vista, a quantidade de licitantes presentes na sessão eletrônico, onde os mesmos 

tiveram conhecimento do certame (publicidade) e fizeram-se presentes na abertura do certame 

(competitividade). 

 

Na fase de habilitação, verificou-se que a RECORRIDA, apresentou balanço patrimonial e DRE 

com encerramento em 31/12/2024, onde demonstra que a mesma obteve um faturamento de 4.879.649,14, 

foi constatada falha documental gravíssima, consistente na declaração falsa de enquadramento como 

microempresa, a despeito de apresentar faturamento superior a 4.800.000,00, conforme balanço por ela 

própria juntado nos autos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Dessa forma, por se tratar de vícios objetivos, insanáveis e comprovados, e estando a empresa 

Recorrente imediatamente após as empresas impugnadas na ordem classificatória, o presente recurso visa, 

não apenas à inabilitação da licitante favorecida indevidamente, como medida de rigorosa justiça 

administrativa, respeito ao edital e proteção do interesse público. 

A empresa declarou falsamente, no âmbito do Pregão Eletrônico, tratar-se de microempresa (EPP), 

a fim de usufruir de benefícios exclusivos a esse segmento empresarial, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006. Contudo, a análise dos documentos acostados ao processo comprova, de forma 

inquestionável e documentalmente comprovada, que a empresa não se enquadra nem como microempresa 

(ME), nem como empresa de pequeno porte (EPP), o que configura fraude à licitação, devendo ensejar 

imediata inabilitação da licitante, aplicação de penalidades administrativas e comunicação ao Ministério 

Público para apuração criminal. 

 

A empresa, ao se inscrever para participar do Pregão Eletrônico, declarou falsamente ser uma 

microempresa (ME), com o objetivo ilícito de auferir benefícios exclusivos previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006. No entanto, bastaria uma simples análise documental para expor o embuste: os próprios balanços 

patrimoniais apresentados revelam que a receita bruta da empresa foi superior ao determinado pela Lei, ou 

seja, tais números, absolutamente incompatíveis com os limites previstos na LC nº 123/2006 — de até R$ 

360.000,00 para ME (art. 3º, inciso I, da LC nº 123/2006) e até R$ 4.800.000,00 para EPP (art. 3º, inciso II, 

da LC nº 123/2006) — demonstram de maneira inconteste que a empresa jamais poderia ter se declarado 

como microempresa, senão vejamos:  

“Art. 3º, LC 123/2006 – Para os efeitos desta Lei 

Complementar, consideram-se:  

I - microempresa, a sociedade empresária, a sociedade simples, 

o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 

a R$ 360.000,00;  

II - empresa de pequeno porte, a que aufira em cada ano-

calendário receita bruta superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00.” (grifos nossos) 

 

Portanto, a empresa excedeu o limite legal de faturamento permitido para EPP, tornando-se 

inelegível a qualquer benefício previsto nos artigos 42 a 49 da LC nº 123/2006. Não se trata de erro, de 

desatenção ou de mero descuido. Trata-se de dolo qualificado, de fraude planejada e executada com o objetivo 

de fraudar a licitação, subvertendo a ordem jurídica em favor de interesses escusos. Portanto, a falsidade foi 

cometida com plena consciência da ilegitimidade, em evidente má-fé, para ludibriar a Administração e obter 

vantagem indevida.  

 

A gravidade desta conduta é tão manifesta que nem sequer se exige, para sua caracterização, a 

demonstração de dolo específico: basta a divergência material entre a realidade documental e a declaração 

prestada, conforme firme entendimento do Tribunal de Contas da União:  

 

"A simples apresentação de declaração de enquadramento como 

ME ou EPP, em desacordo com os limites legais de faturamento, 

constitui fraude à licitação, independentemente da prova de dolo 

específico." (TCU – Acórdão nº 1.214/2020 – Plenário) (grifos 

nossos). 

 

Diante deste quadro, a empresa incorre nas infrações penais e administrativas previstas em múltiplos 

diplomas legais: (a) Art. 90 da Lei nº 8.666/1993 – Fraude à licitação (pena: reclusão de 3 a 6 anos e multa); 
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(b) Art. 171, § 2º, II, do Código Penal – Estelionato contra ente público; (c) Art. 156, §1º, e art. 63 da Lei nº 

14.133/2021 – Nulidade da adjudicação e inabilitação do licitante.  

Ademais, a jurisprudência também não deixa dúvidas:  

 

"A declaração inverídica no processo licitatório quanto ao 

porte empresarial enseja nulidade do ato de adjudicação e a 

comunicação imediata ao Ministério Público." (STJ – RMS 

32.158/PE, Rel. Min. Humberto Martins) (grifos nossos)  

 

"A constatação, mesmo após a adjudicação, de declaração falsa 

quanto ao porte empresarial impõe a anulação dos atos 

subsequentes e a responsabilização dos envolvidos." (TCU – 

Acórdão nº 2.038/2016 – Plenário) (grifos nossos) 

 

Permitir que uma empresa flagrantemente fraudadora permaneça no certame seria, mais que um ato 

de leniência administrativa, um verdadeiro incentivo à fraude, um convite à perpetuação da corrupção nas 

licitações públicas.  

 

É absolutamente intolerável que, diante da materialidade escancarada da fraude, as autoridades 

administrativas se omitam, sob pena de conivência institucionalizada com o ilícito.  

Não existe alternativa jurídica que não seja a imediata inabilitação da empresa declarada vencedora do 

certame, a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, e a remessa integral dos autos ao 

Ministério Público para responsabilização criminal.  

 

A República, regida pelos princípios constitucionais da legalidade e moralidade, não pode se curvar 

diante de tamanha afronta ao interesse público. 

 

Essa condição inviabiliza, de forma absoluta, a fruição de qualquer benefício previsto na LC nº 

123/2006, nos termos do próprio Edital da licitação:  

 

Edital – item 3.6.1 e 3.6.2: “O fornecedor enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006.  

[...]  

A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.” (grifos nossos) 

 

Diante da clareza documental e da objetividade da norma editalícia, não há espaço para 

interpretações lenientes: a empresa declarada vencedora não ostenta o status jurídico-tributário de 

microempresa ou empresa de pequeno porte no cadastro da Receita Federal, e, portanto, jamais poderia ter 

se beneficiado do tratamento favorecido conferido pela LC nº 123/2006. Ao declarar falsamente essa 

condição no âmbito do certame, violou-se frontalmente a boa-fé objetiva, comprometeu-se a higidez da 

licitação e consumou-se um ilícito administrativo, com reflexos inclusive penais e o agente de contratação 

não pode aceitar ou ir contra a lei. 

 

O próprio edital foi explícito ao advertir que a falsidade na declaração de enquadramento sujeita o 

licitante às sanções da Lei nº 14.133/2021, que, em seu art. 155, prevê punições severas, inclusive 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. Permitir que tal conduta passe incólume 

equivaleria a institucionalizar a fraude como estratégia de competição, o que é absolutamente incompatível 

com os princípios republicanos que regem a Administração Pública. O reconhecimento da falsidade é, 

portanto, não apenas legalmente exigível, mas moralmente inadiável. 
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O uso indevido da prerrogativa de ME, mediante declaração inverídica, é prática tipificada como 

fraude à licitação, sujeita às seguintes sanções:  

 

Art. 90 da Lei nº 8.666/1993 (vigente no aspecto penal): 

“Frustrar, mediante fraude, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório com o intuito de obter vantagem 

indevida para si ou para outrem: Pena: reclusão de 3 (três) a 6 

(seis) anos e multa.” (grifos nossos)  

 

Art. 171, §2º, II, do Código Penal – Estelionato contra ente 

público. Aplica-se quando há induzimento da Administração 

Pública em erro, mediante declaração falsa, com o objetivo de 

obter vantagem indevida.  

 

Art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: “É nula a adjudicação ou 

contratação que decorra de proposta ou de ato praticado com 

dolo, fraude ou simulação.” (grifos nossos)  

 

Art. 63 da Lei nº 14.133/2021: “A Administração Pública 

inabilitará licitante que não atenda às exigências para a 

habilitação ou que apresente documentação falsa.” (grifos 

nossos)  

 

Vejamos a jurisprudência pátria aplicável ao tema:  

 

“A simples apresentação de declaração de enquadramento 

como ME ou EPP, em desacordo com os limites legais de 

faturamento, constitui fraude à licitação, sendo prescindível a 

comprovação de dolo específico.” (TCU – Acórdão nº 

1.214/2020 – Plenário) (grifos nossos)  

 

“A declaração inverídica no processo licitatório quanto ao 

porte empresarial enseja nulidade do ato de adjudicação e pode 

ensejar comunicação ao Ministério Público para apuração de 

crime contra a administração pública.” (STJ – RMS 32.158/PE, 

Rel. Min. Humberto Martins) (grifos nossos) 

  

“A constatação, mesmo após a adjudicação, de declaração falsa 

quanto ao porte empresarial impõe a anulação dos atos 

subsequentes e a comunicação às autoridades competentes.” 

(TCU – Acórdão nº 2.038/2016 – Plenário) (grifos nossos) 

 

Diante de prova material inconteste da fraude — com base no CNPJ, nos balanços de 2024 e no 

próprio edital — não há alternativa legalmente aceitável senão: (a) A imediata inabilitação da empresa no 

certame; (b) A aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive com impedimento de 

licitar; e (c) A remessa da íntegra dos autos ao Ministério Público, para apuração dos crimes tipificados nos 

artigos 171 e 299 do Código Penal e no artigo 90 da Lei nº 8.666/1993.  

 

A manutenção dessa empresa no processo não apenas viola a legalidade, mas põe em risco o erário 

público com a adjudicação fraudulenta, além de servir de precedente perigoso para a consolidação da 

impunidade em licitações públicas. 
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DA NECESSIDADE DA REFORMA 

 

Nobre Agente de contratação, admitir tal discrepância é está contra os princípios da legalidade, 

igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia, que torna os atos da administração 

adstritos, vinculados aos preceitos inseridos no edital. 

 

É cediço que o edital e lei e deve vincular a administração aos termos nele estabelecidos, no que 

tange aos documentos de habilitação, fatos que hialinamente não estão sendo observados. 

 

A apresentação dos subitens em comento, uma vez previsto no Edital, faz-se obrigatório, porquanto 

não houve, quanto a sua exigência, qualquer impugnação no prazo legal. 

 

Tal disposição rechaça qualquer argumentação aventada pela defesa. Não olvidemos que o edital é 

lei interna do certame e vincula as partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI1: 

 

“[...] estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas 

inalteráveis a partir da publicação do instrumento convocatório 

e durante o procedimento”. 

 

Nesse toar é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO: 

 

“O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. 

Habitualmente se afirma, em observação feliz, que é a sua “lei 

interna”. Com efeito, abaixo da legislação pertinente à matéria, 

é o edital que estabelece as regras especificas de cada licitação. 

A Administração fica estritamente vinculada às normas e 

condições nele estabelecidas, das quais não pode se afastar 

(art.41). Embora não seja exaustivo, pois normas anteriores e 

superiores o complementam, ainda, que não reproduzidas em seu 

texto, como bem diz Hely Lopes Meirelles, o edital é “a matriz da 

licitação e do contrato”, daí não se pode exigir ou decidir além 

ou aquém do edital”. 

 

No mesmo sentindo assevera JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 

  

“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 

administrador e dos administrados. Significa que as regras 

traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas 

por todos, Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se 

torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou 

judicial. 

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, 

evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a 

certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se 

evita, finalmente qualquer brecha que provoque violação à 

moralidade administrativa, à impessoalidade e a probidade 

administrativa. 

[...] Vedado à Administração e aos licitantes é o 

descumprimento das regras de convocação, deixando de 

considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa 

de documento ou a fixação de preço fora dos limites 

estabelecidos ou do prazo de validade da proposta. Em tais 
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hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de 

resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto”. 

 

A somar, o entendimento do Tribunal de Contas da União é claro ao refutar os casos em que a 

Administração Pública não obedece às diretriz traçadas no Edital. Vejamos: 

 

“Observe rigorosamente o princípio da vinculação ao edital, 

previsto nos arts. 3º e 41, da Lei 8.666/93, abstendo-se de efetuar 

prorrogações de contratos não previstas. (Acórdão 2387/2007 

Plenário). 

 

Por sua vez, o Tribunal Regional da Primeira Região, noutra decisão (AC 200232000009391, 

também já posicionou-se nos termos acima mencionado, senão vejamos: 

 

“Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 3º (lei 

8.666/93), pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração 

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 

procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital 

deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 

controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vicio 

do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele 

veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas 

as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e 

simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)”  

 

Perceba nobre julgador, que os Tribunais do nosso País já entenderam que a busca pela melhor 

proposta/oferta de preço não pode ser alcançada mediante o descumprimento de requisitos do edital, ou seja, 

uma proposta/documentação que não cumpre as formalidades legais e tida como eivada de nulidade, razão 

pela qual, o Agente de Contratação não podia ter aceitado a documentação apresentada pela RECORRIDA, 

frente a violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, igualdade, legalidade e do 

julgamento objetivo. 

 

Diante do exposto, requeremos a RECONSIDERAÇÃO/REFORMA DA DECISÃO DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO no sentindo de INABILITAR o licitante L B DISTRIBUIDORA EIRELI, em 

respeito ao princípio da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, igualdade, 

boa fé e isonomia. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DO PEDIDO 

 

Isto Posto, considerando-se as razões preliminares, bem como as razões de mérito apresentadas, 

vimos respeitosamente, requerer-lhe: 

 

I – Em preliminar que seja recebida o presente recurso no seu efeito suspensivo, vez que 

demonstrada a TEMPESTIVIDADE da presente peça; 

 

II – Em razões de mérito, que seja RECONSIDERADO/REFORMADO A DECISÃO DO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no sentindo de INABILITAR a licitante L B DISTRIBUIDORA 

EIRELI, por violação aos itens previsto no edital, em respeito ao que determina a legislação pertinente, em 

consonância com princípio da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 

igualdade e segurança jurídica 

III - Acaso seja mantida a decisão recorrida – o que se admite apenas por cautela – que seja remetido 

o processo (instruído com a presente insurgência), à autoridade hierárquica superior, conforme estabelece 



 

J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TIRADENTES, S/N – LIBERADADE – MARABÁ/PA 

CNPJ 49.735.708/0001-80 
     CONTATO: 94-992549459 /94-992902223 

o Art. 165, § 2º da Lei 14.133/21, visando que o RECURSO seja acolhido e provido em todos os seus 

termos, reformando-se as decisões “a quo”, como aqui requerido; 

 

IV - De qualquer sorte, que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido no seu efeito 

suspensivo, consoante dicciona Art. 168 do Novo estatuto das licitações, o qual amparam o presente pedido; 

 

V - Seja provido, em todos os seus termos, o presente recurso, e por isso mesmo atendido os seus 

pedidos, para imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da LEGALIDADE, ISONOMIA, 

IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO, JULGAMENTO OBJETIVO e SEGURANÇA JURÍDICA, afastando-se, em 

consequência disso, o objeto cerceio dessa mesma defesa, o que é nefasto para ambas as partes, na atual 

democracia em que vivemos. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

 

Abel Figueiredo-PA, 19 de maio de 2025. 
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À ILUSTRÍSSIMA SENHORA MARIA DO CARMO OLIVEIRA SILVA 
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO – PARÁ. 

 
REFERENTE: PREGÃO Nº 9/2025-009-FMAS.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025-FMAS. 
A Empresa: L B DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 41.126.148/0001-54, com sede na AL 03, Lote 03 quadra 05, Bairro: 
cidade Jardim, Imperatriz - MA, por seu representante legal, com a devida vênia, vem, 
à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, apresentar: 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

ao desarrazoado recurso apresentado que lhe movem a Licitante: J L FILHO 
LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 49.735.708/0001-80, respeitosamente, aqui denominada 
como Recorrente, na tentativa de inabilitar a Contrarrazoante que insurge contra o 
resultado do certame, perante à Ilma. Pregoeira e essa Douta Equipe de Apoio, que 
atestaram plena competência sobre a matéria declarando a Contrarrazoante 
VENCEDORA do processo licitatório, o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 

I.  SÍNTESE DOS FATOS: 

 
Como devidamente constado em Ata, no decorrer da sessão a Licitante: L B 
DISTRIBUIDORA LTDA, após o julgamento de sua Proposta de Preço e 
Documentos de Habilitação, com as devidas análises de seus documentos foi 
consagrada VENCEDORA na disputa no referido processo licitatório. 

Nada obstante, a empresa ora mencionada apresentou Recurso Administrativo na 
tentativa de inabilitar a Contrarrazoante. 

Importante ressaltar, que nos procedimentos licitatórios é comum o inconformismo 
daqueles que sucumbem no curso do processo de escolha da melhor proposta para 
a Administração Pública. E, conforme se denota das razões recursais, trata-se de 
mera insatisfação com o resultado do certame e onde demonstra, de fato, o 
conhecimento da legislação ao que tange os procedimentos licitatórios, e valendo-
se deste conhecimento, deixa claro eevidente a intenção de induzir esta Comissão 
de Licitações ao erro, pois os apontamentos proferidos pela RECORRENTE, tratam-
se de “ERRO FORMAL SANAL” na documentação apontada pela insatisfeita 
concorrente. 
Passa-se, portanto, à demonstração de insubsistência das alegações formuladas 
evitando, vastas transcrições doutrinárias e jurisprudenciais, a fim de evitar a 
exaustão em respeito ao conhecimento dos Ilmos. Julgadores sobre o tema. 

 

 



 

Prestadas as considerações iniciais será fundamentalmente solidado, em que 
pese o enfurecimento da recorrente, que tal recurso não merece amparo pelas 
razões a seguir prestadas. 

II.  DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA J L FILHO LICITACOES, 
COMERCIO E SERVICOS LTDA: 

Atente, Ilmo. Sr. Pregoeiro, que a recorrente sendo ferrenha acusadora em favor 
de penalidades e quanto a inabilitação desta RECORRIDA, poderia ter evitado, tanto 
o devaneio, quanto o retardamento da conclusão do referido certame, que tem como 
objeto, produtos de suma importância para seguimento dos serviços prestados aos 
munícipios de Abel Figueiredo - PA, como será comprovado. Embora no certame 
tenha tido a participação de 10 (dez) licitantes – vide consulta aos documentos 
acostados no Portal de Compras Públicas, apenas a Recorrente alega ter 
encontrado razão na tentativa de inabilitar a Contrarrazoante argumentando: 

“[...] 
 

Na fase de habilitação, verificou-se que a RECORRIDA, 
apresentou balanço patrimonial e DRE com encerramento em 
31/12/2024, onde demonstra que a mesma obteve um 
faturamento de 4.879.649,14, foi constatada falha documental 
gravíssima, consistente na declaração falsa de enquadramento 
como microempresa, a despeito de apresentar faturamento 
superior a 4.800.000,00, conforme balanço por ela própria 
juntado nos autos.  

[...]” 

A documentação observada pela RECORRENTE, Ilma. Sr.ª Pregoeira, de fato 
aprensenta o faturamento relatado, contudo, ao ser verificado pelo nosso 
departamento contabilidade, constatou-se que se trata de uma falho de sistema, onde 
não foi suprimido do valor total, as notas fiscais devolvidas, que totalizaram um valor 
de R$ 653.325,01 (seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
um centavo), restando um faturamento real no total de R$ 4.226.294,13 
(quatromilhões, duzentos e vinte seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e treze 
centavos). Ressaltamos que tal falha, já fora feita a devida correção, bem como, a 
retificação e registro do referido balanço junto ao órgão competente, conforme segue 
em anexo. 

A respeito deste fato, Digna Pregoeira, recentemente, a questão teve destaque positivo 
na medida em que o Acórdão nº 1211/2021 – Plenário do Tribunal de Contas da União, citado 
como referência, expressamente acolheu essa tendência. Verifica-se que a interpretação do 
Tribunal de Contas da União, externada no Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário é a de que, 
caso o licitante não tenha entregue um dado documento de habilitação ou de proposta 
no momento adequado, poderá fazê-lo posteriormente, devendo ser requerido e aceito 



 

pela Administração, desde que referido documento retrate condição material 
preexistente à abertura da sessão pública do certame. O mesmo raciocínio há de se 
aplicar caso o licitante tenha apresentado documento equivocado e pretenda substituí-
lo por outro adequado às exigências do edital. E mais, embora essa ideia partir da 
regulamentação estabelecida para o pregão eletrônico, sua racionalidade pode alcançar 
qualquer certame licitatório. 

 
Em outubro de 2021, também, o Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 2.443/2021, 
do Plenário) novamente se manifestou sobre o tema, deixando muito claro que, 
mesmo que o documento apresentado posteriormente, em sede de diligência, 
indique data posterior à abertura do certame, caso ele retrate condição 
preexistente à referida abertura, deve ser aceito. 

Sem delongas, Ilma. Sr.ª Pregoeira, como já relatado pela RECORRIDA, o limite para 
empresa de Pequeno Porte, segundo a legislação vigente: 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que: 

 
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); e 

 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada 
anocalendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016). 

(...) 

Feita expalnação, como comprovado no balanço “retificado” em anxo, esta 
RECORRIDA, não teve intenção nem o fez declaração falsa alguma apontada pela 
reclamente. 

Ademais, Sr.ª Pregoeira, V.S. bem observou nosso faturamento anual e de pronto, 
pelo vasto conhecimento, julgou que estamos enquadrados no “Empresa de 
Pequeno Porte” (EPP). Neste sentido, entende-se que, pela falta de conhecimento 
e poder ater-se aos detalhes, a RECORRENTE tenta induzir a Digna Pregoeira ao 
erro, pois, caso não aceite a proposta mais vantajosa, aquela que cumpriu com 



 

todos os termo editalícios, para a Administração, se traduz em oportunidade para 
contratação de empresas com sobrepreços, que é o que busca a RECORRENTE, 
com o dito “enriquecimento sem causa”. 

Ora, Senhora Pregoeira, nas disputas em processos licitatórios, é rotineiro a prática 
ilícita e desleal por parte de alguns concorrentes. Que ferem os princípios base da 
licitação, DA LEGALIDADE, DA PROBIDADE,  DA  IGUALDADE  DE  
COMPETIÇÃO,  DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, e, 
para tentar induzir a Pregoeira ao erro, de valem do direito para tentar criar 
situações que desconfiguram o real objetivo da licitação que é a disputa entre os 
interessados de maneira igualitária, na busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

Porém, como bem visto, e acertadamente, a Ilma. Pregoeira, que detém 
capacidade e qualificação para se fazer o julgamento necessário, seguiu os 
princípios balizadores das licitações, tais quais: DO FORMALIZAMO MODERADO, 
DA LEGALIDADE, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, e, obviamente, pode vislumbrar 
que esta RECORRIDA é detentora da proposta mais vantajosa, o que a levou 
sagrar-se vencedora do certame, seguindo os padrões editalícios, bem como, 
orientações lavradas pelo Senhor Pregoeiro no ato de convocação da diligência 
para comprovações, sem margens de dúvidas ou falhas. 

 

 
III. DA OBRIGATORIEDADE DO PREGOEIRO/ADMINISTRAÇÃO 
ABRIR DILIGÊNCIA PARA  COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO JÁ 
PRÉ-EXISTENTE A ÉPOCA DA ABERTURA  DA SESSÃO PÚBLICA 

 
A realização do diligenciamento em questão é dever da Administração Pública, na 
medida em que há dúvidas na documentação, sendo necessário esclarecimentos ou 
a complementação da instrução do processo sobre a documentação apresentada. 

 
Nesse sentido ensina o doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO, o que corrobora, 
ainda mais, a necessidade de a Administração realizar diligência, para sanar 
dúvidas, quando existentes, na documentação apresentada: 

 
“Não existe uma competência discricionária para escolher entre 
realizar ou não a diligência. Se os documentos apresentados 
pelo particular ou as informações neles contidas 
envolverem pontos obscuros – apurados de ofício pela 
comissão ou por provocação de interessados - a realização 
de diligência será obrigatória.” 

- Grifos 
Nossos – 

 



 

Com brilhantismo e clareza Marçal Justen continua:  
 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da 
Administração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e 
oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à 
configuração da diligência como um poder-dever da autoridade 
julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 
relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a 
documentação apresentada, é dever da autoridade julgadora 
adotar as providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a 
dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua 
realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação 
e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, São 
Paulo, 2014, pág. 804.)  
 

Prossegue o tema Marçal Justen Filho a presentando as seguintes considerações:  
 
"Qual a extensão da diligência? A Lei determina a vedação à 
apresentação de documentos que deveriam ter constado dos 
envelopes. Isso não equivale, no entanto, a proibir a juntada de 
qualquer documento. Se o particular apresentou um documento e 
se reputa existir dúvida quanto ao seu conteúdo, é possível que a 
diligência se traduza numa convocação ao particular para explicar 
e, se for o caso, comprovar documentalmente o conteúdo da 
documentação anterior. Um exemplo permite compreender 
melhor o raciocínio. Suponha-se que o particular apresentou um 
certo atestado para comprovar o preenchimento de experiência 
anterior. Há dúvidas, no entanto, sobre a compatibilidade da 
contratação referida no atestado e o objeto licitado. Será 
obrigatório que a Comissão convoque o interessado a esclarecer 
a natureza de sua experiência anterior. Para tanto, será muito 
mais relevante a exibição de documentação do que as meras 
palavras do licitante. Logo será facultado ao interessado 
apresentar a documentação atinente à contratação de que 
resultou o Atestado." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 12ª ed., Dialética, São 
Paulo, 2008, p. 556.)  

 
 Ao cabo, é oportuno apresentar jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal da Jus tiça de São Paulo quanto ao assunto, respectivamente:  
 

“1. A faculdade conferida pelo artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/93 à 
comissão de licitação para averiguar a veracidade de documento 
apresentado por participante do certame não retira a 
potencialidade lesiva da conduta enquadrada no artigo 304 do 



 

Código Penal. 2. A consumação do delito de uso de documento 
falso independentemente da obtenção de proveito ou da 
ocorrência de dano.” (HC nº 84.776/RS, 1ª T., rel. Min. Eros Grau, 
J. em 05.10.2004, DJ de 28.10.2004) “Licitação. Habilita ção dos 
proponentes.  
 
A conversão do julgamento em diligência para colher parecer 
técnico ou promover diligência para verificar, em concreto, 
realização de serviços pela proponente, não desatende, pelo 
contrário, cumpre a finalidade normativa do art. 43 da Lei 
8.666/93” (TJSP, ApCv 82.422-5, DJ de 9/08/1999) Neste sentido 
transcrevemos decisões do TCU recomendando à Comissão a 
realização de diligencias “O pregoeiro deveria ter empreendido 
diligências, com base no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, para 
sanear as dúvidas quanto à capacidade técnica da empresa 
(omissis), especificamente acerca das incertezas que recaíam 
sobre o Atestado”. Mesmo com a omissão do pregoeiro, o TCU 
decidiu pela continuidade do contrato, sem prejuízo de informar 
ao órgão contratante que, “nos próximos certames, ao constatar 
incertezas sobre atendimento pelas licitantes de requisitos 
previstos em lei ou edital, especialmente as dúvidas que envolvam 
critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das 
empresas em disputa, utilize do seu poder-dever de promover 
diligências, previsto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, para 
aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que 
servirão de base para tomada de decisão da Administração nos 
procedimentos licitatórios”. (TCU, Acórdão nº 3.418/2014 – 
Plenário) “Se havia dúvidas a respeito do conteúdo do atestado, 
caberia ao gestor, zeloso, recorrer ao permissivo contido no § 3º 
do art. 43 da Lei nº 8.666/1993 e efetuar diligência à Codeplan 
para esclarecê-las, providência que não foi tomada’. De fato, a 
jurisprudência desta Corte reconhece a possibilidade de 
realização de diligências para a supressão de falhas formais. Esse 
foi o entendimento exposto no Acórdão nº 2.521/2003 - Plenário, 
in verbis: ‘atente para o disposto no art. 43, § 3º, abstendo-se, em 
consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em virtude 
de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela 
diligência autorizada por lei’.” (Acórdão 1924/2011 - Plenário). 

 
 

O próprio TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO já determinou em caso análogo, que 
o órgão público licitante se abstivesse de inabilitar empresas e/ou desclassificar 
concorrentes quando a dúvida, o erro ou a omissão pudessem ser saneados, nos 
casos em que não importasse prejuízo ao interesse público e/ou aos demais 
participantes. 



 

 
Em diversas oportunidades, o mesmo Tribunal chega até mesmo a indicar a 
obrigatoriedade da realização de diligências antes do estabelecimento do juízo pela 
desclassificação ou inabilitação do licitante: 

 
“É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de 
informação exigida pelo edital, quando a documentação 
entregue contiver de maneira implícita o elemento 
supostamente faltante e a Administração não realizar a 
diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por 
representar formalismo exagerado, com prejuízo à 
competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário)” 

 

 
“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições 
legais ou editalícias, especialmente dúvidas que envolvam 
critérios e atestados que objetivam comprovar a 
habilitação das empresas em disputa, o responsável pela 
condução do certame deve promover diligências para 
aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos 
que servirão de base para a tomada de decisão da 
Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993). 
(Acórdão 3418/2014 – Plenário)” 

- Grifos Nossos – 

Sendo assim, a busca pela melhor proposta e o atendimento aos princípios que 
conformam a atividade administrativa, como a competitividade, razoabilidade e 
eficiência, exigem que, respeitando-se a isonomia e a impessoalidade, sejam 
tomadas medidas cabíveis para sanar erros, omissões ou defeitos nas 
documentações apresentadas, com o intuito de garantir a seleção da melhor 
proposta possível. Em outras palavras, o formalismo é um meio, não um fim em si 
mesmo, sendo ilegítimo que ele se imponha em detrimento da seleção da melhor 
proposta. 

 
Diante do esposto, esta RECORRIDA, que cumpriu intagralmente as regras editalícias, 
não deixou de apresentar a documentação apontada pela birrenta RECORRENTE, 
como “ERRO INSANÁVEL”. No caso em tela, a empresa apresentou todos  os 
documentos exigidos, e a suposta irregularidade refere-se apenas à um erro sanavel, 
ou seja, erro nos calculos do balanço referente ao exercício 2024. 

 
A jurisprudência e doutrina administrativa têm reiteradamente reconhecido que não se 
deve penalizar o licitante por falhas meramente formais, sobretudo quando não 
comprometem a competitividade do certame nem violam os princípios da isonomia e 
da vinculação ao instrumento convocatório, e as declaração feita por esta RECORRIDA 



 

(DECLARAÇÃO DE EPP) retrata sua real classificação ao que tarde seu porte 
empresarial.  

Ademais, a aplicação do chamado princípio do formalismo moderado (ou do 
saneamento de falhas formais), também previsto no art. 47º do Decreto Federal nº 
10.024/2019, que orienta a interpretação da Lei de Licitações, permite que a 
Administração priorize o interesse público e a obtenção da proposta mais vantajosa, 
sem comprometer a legalidade do certame. 

 
Ressalta-se ainda que a documentação apresentada pela empresa em questão 
demonstra de forma clara sua capacidade técnica e jurídica para executar o objeto 
licitado, não havendo qualquer prejuízo à Administração ou vantagem indevida em 
relação às demais concorrentes. 

 
IV. DO FORMALISMO EXCESSIVO E DO INTERESSE MAIOR DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

 
No caso em tela, é necessário que a Administração Pública saiba com exatidão 
todo o teor dos documentos que lhes foram entregues, para assim poder agir em 
conformidade com a lei e pelo previsto no edital. 

 
Inabilitar a Recorrida, será uma medida desproporcional e de um rigor e 
formalismo excessivo, uma vez que os documentos apresentados foram 
suficientes para informar ao Órgão Licitante todas as informações necessárias 
para a sua perfeita habilitação no presente certame. 

 
E desta forma é o entendimento dos nossos tribunais, como abaixo transcrito. 

 

 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM FORMALISMO 
EXCESSIVO. INTERESSE MAIOR DA ADMNISTRAÇÃO E 
DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. INDEVIDA INABILITAÇÃO DE 
CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. PODER-DEVER DE 
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. SENTENÇA 
CONFIRMADA. 
1. "A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir 
a atos que acabem por malferir a própria finalidade do 
procedimento licitatório, restringindo o número de 
concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta" 
(STJ: MS n. 5.869/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 
07.10.2002). 

(...) 



 

(Processo: AC 00200427320084013800 0020042-
73.2008.4.01.3800, Rel. 

DANIEL PAES RIBEIRO, Julgamento 05/10/2015, Publicação: 
26/10/2015) 

 
- Grifos Nossos - 

 
Pelos motivos narrados acima, a documentação apresentada pela Requerida, 
apenas foi apresentada apenas com erro em seus clauculos, fato este que não 
macula o procedimento, mas sim, em sede de diliência, pode ser sanado, pois 
confirmam informações já existentem antes da abertura do certema. 
 
Ademais, sobre o formalismo moderado, este merece ênfase nesse instrumento, pois 
não se devem excluir quaisquer licitantes por equívocos ou erros formais atinentes à 
apresentação da proposta ou documentos de habilitação. Ao se prescrever que a 
licitação é um processo administrativo formal. não significa formalismo excessivo e 
nem informalismo, e sim um formalismo moderado. 

 
Isso já está sendo decidido nos Tribunais, conforme demonstra o recente acórdão 
1010/2021 do TCU. Vejamos: 
 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 1.6.1. dar 
ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Sertão Pernambucano– IF Sertão-PE, com fundamento no 
art. 9º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, sobre as 
seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão 
Eletrônico SRP 01/2021, para que sejam adotadas medidas 
internas com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes: 
1.6.1.1. a inabilitação indevida de licitante que havia 
apresentado melhor proposta para os grupos 1, 4 e 5 e 7 do 
referido pregão, sob o argumento de ausência de comprovação 
dos itens 3.4, 9.2.1 e 9.2.2 do edital e descumprimento do 
disposto no art. 26 do Decreto 10.024/2019, o que poderia ser 
sanada mediante diligência, nos termos do art. 47 do Decreto 
10.024/2019, afrontou os princípios do interesse público e do 
formalismo moderado, e contrariou a ampla jurisprudência 
deste Tribunal de Contas da União.(Acórdãos 234/2021 e 
2.239/2018, ambos do Plenário, entre outros). 

 
Ainda sobre o “formalismo excessivo nas licitações públicas” citamos que toda licitação 
destina-se a garantir uma proposta vantajosa para a Administração Pública. Vejamos o 
que diz o Art.11º da Lei Federal nº 14.133/2021: 



 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

[...]. 

Grifos 
Nossos - 

 
 

Já o Acórdão 357/2015 (plenário) do Tribunal de Contas da União: 

 
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 
deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 
assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. 

Grifos 
Nossos - 

 
Quando o Administrador Público observa a possibilidade de sanar pequenos defeitos 
que não comprometem o julgamento igualitário da licitação, claro que o mesmo poderá 
agir da sua melhor forma de direito. O doutrinador Adilson Abreu Dallari, diz: 

 
“Existem claras manifestações doutrinarias e já há 
jurisprudência no sentido de que na fase de habilitação/ 
propostas não deve haver rigidez excessiva,deve-se procurar a 
finalidade da fase de habilitação, deve-se verificar se o 
proponente tem concretamente idoneidade. 
Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa 
comprovação, isso não pode ser colocado como 
excludente do licitante. Deve haver uma certa elasticidade 
em função do objetivo, da razão de ser da fase da habilitação; 
convém ao interesse público que haja o maior número possível 
de participantes.” 

Grifos Nossos - 

 
Como já mencionado ao norte, esta RECORRIDA não deixou de apresentar 
documentação requerida, mas, apenas, o apresentou com erro de calculos, dessa 



 

forma reafirma que a os documentos de habilitação são totalmente compatíveis com 
os requeridos no instrumento convocatório e atenderam suas exigência, pois 
percebemos que ficou claro que, aquilo que exigiu o editalícia, foi atendido em sua 
integralidade, restando apenas sanar o erro no balanço, (o que já fora realizado), e, 
portanto, a empresa ora Recorrida afirma sua qualificação para atendimento do 
objeto em epígrafe, confomer bem julgado pel Ilm Sr.ª Pregoeira. 

 
Vale ressaltar que a seleção de uma proposta vantajosa no entendimento do brilhante 
doutrinador Marçal Justen Filho, nos ensina: 

 
“A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 
interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior 
vantagem possível configura-se pela conjugação de dois 
aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com 
a prestação a ser executada por parte da Administração; o 
outro vincula-se à prestação à cargo do particular. A maior 
vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o 
dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular 
se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. 
Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A 
maior vantagem corresponde à situação de menor custo e 
maior benefício para a Administração.” 

Grifos Nossos - 

 

Destarte a isso, outro entendimento da Suprema corte de contas, dispõe que, antes 
de desclassificar a proposta mais vantajosa em uma licitação, o pregoeiro ou agente 
de contratação deve verificar se está fazendo uma interpretação restritiva do edital, 
vejamos: 

 
Licitação. Julgamento. Competitividade. Desclassificação. 
Materialidade. Princípio da seleção da proposta mais 
vantajosa. Princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
Proposta de preço. É indevida a desclassificação, fundada em 
interpretação extremamente restritiva do edital, de proposta 
mais vantajosa para a Administração que contém um único 
item, correspondente a pequena parcela do objeto licitado, com 
valor acima do limite estabelecido, por ofensa ao princípio da 
seleção da proposta mais vantajosa. Acórdão 4063/2020 
Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro). 

 
Logo, a documentação apresentada pela L B DISTRIBUIDORA LTDA, essa foi 
devidamente analisada,passando pelo crivo dessa Comissão, que demonstrou total 



 

domínio sobre o tema dando a recorrida como VENCEDORA no certame. 

 
Além do mais, a inabilitação da RECORRIDA, acarretaria com a escolha de outra 
proposta se tornaria oneroso para o Órgão, por isso a licitante foi vencedora do 
certame, devido a sua proposta mais vantajosa, reiterando que a empresa cumpriu 
todos os requisitos editalícios, tendo simplesmente apresentado o balanço 
patrimonial com calculos errados, fato este já sanado, conformeconsta em anexo. 

 

IV. CONCLUSÃO: 

Concluindo, diante dos princípios, norteadores dos atos da Administração Pública 
em tela elencados, leva-se em consideração a vinculação ao instrumento do edital, 
privilegiando o menor preço conforme posicionamento e Acórdãos do TCU e 
Jurisprudências, que prescreve a adoção de formalidades simples e suficientes 
para propiciar adequado grau de certeza, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo extraído dos documentos da Recorrida, em que pese aos atendimentos 
exigidos no edital pela recorrida, evitando o afastamento da ampla competitividade, 
somado ao fato da segurança à Administração com a PROPOSTA QUE ATENDEU 
AOS REQUISITOS LEGAIS. 

 
Considerando o exposto, requeiro indeferimento da peça apresentada, que ora 
contesto, uma vez que esta é inverídica, vil e capciosa, tendo o requerente intuito 
voraz de apelar sob esta recorrida, que pauta seus serviços nos princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência, bem como reitera que, também obedecera a 
todos os ditames legais exigidos pela legislação pátria. 

Por tanto, em respeito ao Princípio da Vinculação aos princípios norteadores e ao 
Edital, requer o indeferimento do recurso interposto com a manutenção da 
Recorrida como VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

 

V. DOS PEDIDOS: 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, lembrando 
o próprio dever de evitar-se o ônus de eventual demanda judicial, a 
Contrarrazoante: L B DISTRIBUIDORA LTDA requer: 

1). O recebimento e provimento das presentes Contrarrazões, para que seja 
INDEFERIDO o Recurso Administrativo da empresa recorrente mencionada nesta 
peça. 



 

2). O encaminhamento das presentes Contrarrazões para instância superior, caso 
este seja julgado improcedente, o que se admite apenas como argumentação, para 
que então se proceda a manutenção da decisão do certame mantendo a 
Contrarrazoante, como VENCEDORA NO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Nestes Termos, pede e espera DEFERIMENTO. 

Imperatriz – MA, 23 de maio de 2025. 
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Endereço: Alameda 03, 03, LOTE 03 QUADRA 05, Cidade Jardim, Imperatriz, MACNPJ: 41126148000154
Diário :4 Folha: 96

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDANIRE: 21600183618 Data: 08/03/2021L B DISTRIBUIDORA LTDA(00466)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024
Descrição Classificação Exercício Atual
RESULTADO OPERACIONAL
RECEITA BRUTA
Receita da Revenda de Mercadorias      4.879.649,14C3-1-01-01-01
=RECEITA BRUTA    **4.879.649,14C

=RESULTADO OPERACIONAL    **4.879.649,14C

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
TRIBUTOS SOBRE VENDA
COFINS s/ Vendas         38.737,77D3-1-02-01-01
PIS s/ Vendas          8.403,77D3-1-02-01-02
ICMS s/ Vendas        408.089,40D3-1-02-01-03
=TRIBUTOS SOBRE VENDA    ****455.230,94D

OUTRAS DEDUÇÕES
(-) Devoluções de Mercadoria        653.325,01D3-1-02-02-01
=OUTRAS DEDUÇÕES    ****653.325,01D

=DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA    **1.108.555,95D

CUSTOS
CUSTOS S/ MERCADORIAS
Custos das Mercadorias Vendidas      3.518.818,49D3-1-03-01-01
=CUSTOS S/ MERCADORIAS    **3.518.818,49D

=CUSTOS    **3.518.818,49D

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS COM PESSOAL
Salários e Ordenados         12.891,73D3-1-04-01-01
INSS          3.333,61D3-1-04-01-03
FGTS          1.584,69D3-1-04-01-04
=DESPESAS COM PESSOAL    *****17.810,03D

__________________________________________R S OLIVEIRA CONTABIL LTDACRC:012590  CNPJ:37697494000115RAUNY SILVA OLIVEIRAContadorCPF:025.920.443-96  CRC:MA-012590/ORG: Data de expedição:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

__________________________________________CRISTINA ERICA COSTA NASCIMENTOAdministradorCPF:66423279349RG: Data de expedição: Administrador

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2024.
R S OLIVEIRA 
CONTABIL 
LTDA:3769749400
0115

Assinado de forma digital 
por R S OLIVEIRA CONTABIL 
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-03'00'
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Endereço: Alameda 03, 03, LOTE 03 QUADRA 05, Cidade Jardim, Imperatriz, MACNPJ: 41126148000154
Diário :4 Folha: 97

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDANIRE: 21600183618 Data: 08/03/2021L B DISTRIBUIDORA LTDA(00466)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024
Descrição Classificação Exercício Atual

DESPESAS ADMINISTRATIVA
Propaganda e Publicidade          6.000,00D3-1-04-02-01
Aluguéis         36.000,00D3-1-04-02-02
Material de Expediente          1.776,00D3-1-04-02-05
Materiais de Limpeza          1.800,00D3-1-04-02-06
Seguros          4.749,77D3-1-04-02-09
Energia Elétrica          7.337,44D3-1-04-02-10
Telefonia e Internet          1.160,00D3-1-04-02-12
Serviços Contratados PJ          8.362,26D3-1-04-02-16
Serviços Contratados PF          1.849,73D3-1-04-02-17
Softwares         18.216,00D3-1-04-02-18
=DESPESAS ADMINISTRATIVA    *****87.251,20D

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
IOF             80,55D3-1-04-03-02
Taxas Estaduais         16.809,68D3-1-04-03-05
Taxas Municipais         20.111,63D3-1-04-03-06
=DESPESAS TRIBUTÁRIAS    *****37.001,86D

DESPESAS FINACEIRAS
Juros s/ Empréstimos Bancários             51,34D3-1-04-04-03
Despesas Bancárias          4.284,75D3-1-04-04-06
=DESPESAS FINACEIRAS    ******4.336,09D

=DESPESAS OPERACIONAIS    ****146.399,18D

RESULTADO DO EXERCÍCIO
====================================================================================================
               RECEITAS-------------->      4.879.649,14C
               DESPESAS + CUSTO-------------------->     4.773.773,62D

__________________________________________R S OLIVEIRA CONTABIL LTDACRC:012590  CNPJ:37697494000115RAUNY SILVA OLIVEIRAContadorCPF:025.920.443-96  CRC:MA-012590/ORG: Data de expedição:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

__________________________________________CRISTINA ERICA COSTA NASCIMENTOAdministradorCPF:66423279349RG: Data de expedição: Administrador

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2024.
R S OLIVEIRA CONTABIL 
LTDA:37697494000115
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Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024
Descrição Classificação Exercício Atual
               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *****105.875,52
====================================================================================================

__________________________________________R S OLIVEIRA CONTABIL LTDACRC:012590  CNPJ:37697494000115RAUNY SILVA OLIVEIRAContadorCPF:025.920.443-96  CRC:MA-012590/ORG: Data de expedição:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

__________________________________________CRISTINA ERICA COSTA NASCIMENTOAdministradorCPF:66423279349RG: Data de expedição: Administrador

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.
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PARECER JURÍDICO Nº 042/2025. 

 

Referência: Pregão Eletrônico SRP nº 9.2025-009 FMAS. 

Assunto: Recurso administrativo em licitação. 

Interessados: Secretaria Municipal de Assistência Social de Abel 

Figueiredo. 

Base Legal: Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO 

DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA. SUPOSTA FRAUDE A 

LICITAÇÃO. CONTRARRAZÕES E JUNTADA DE DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES. ERRO SANADO. OPINATIVO PELO 

DESPROVIMENTO DO RECUO E MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA 

PREGOEIRA.  

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica acerca de Recurso Administrativo e 

Contrarrazões, nos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a 

“contratação de empresa especializada no fornecimento de cestas básicas para atender 

as demandas da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL”. 

É o sucinto relatório.  

a) Dos recursos e das contrarrazões  

A licitante J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA alega: 

”A sessão foi aberta no dia 14/05/2024 por meio do sistema eletrônico portal 

de compras de públicas, o qual após as formalidades legais, deu-se início a 

fase de lance, sendo ao final, declarado vencedor do tem/lote 01 a empresa L 

B DISTRIBUIDORA EIRELI, sendo a atual arrematante do certame. 

Cumpre salientar que a administração pública atendeu aos princípios da 

publicidade e da competitividade, tendo em vista, a quantidade de licitantes 

presentes na sessão eletrônico, onde os mesmos tiveram conhecimento do 

certame (publicidade) e fizeram-se presentes na abertura do certame 

(competitividade). 
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Na fase de habilitação, verificou-se que a RECORRIDA, apresentou balanço 

patrimonial e DRE com encerramento em 31/12/2024, onde demonstra que a 

mesma obteve um faturamento de 4.879.649,14, foi constatada falha 

documental gravíssima, consistente na declaração falsa de enquadramento 

como microempresa, a despeito de apresentar faturamento superior a 

4.800.000,00, conforme balanço por ela própria juntado nos autos. 

Dessa forma, por se tratar de vícios objetivos, insanáveis e comprovados, e 

estando a empresa Recorrente imediatamente após as empresas impugnadas 

na ordem classificatória, o presente recurso visa, não apenas à inabilitação da 

licitante favorecida indevidamente, como medida de rigorosa justiça 

administrativa, respeito ao edital e proteção do interesse público. 

A empresa declarou falsamente, no âmbito do Pregão Eletrônico, tratar-se de 

microempresa (EPP), a fim de usufruir de benefícios exclusivos a esse 

segmento empresarial, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

Contudo, a análise dos documentos acostados ao processo comprova, de 

forma inquestionável e documentalmente comprovada, que a empresa não se 

enquadra nem como microempresa (ME), nem como empresa de pequeno 

porte (EPP), o que configura fraude à licitação, devendo ensejar imediata 

inabilitação da licitante, aplicação de penalidades administrativas e 

comunicação ao Ministério Público para apuração criminal. 

A empresa, ao se inscrever para participar do Pregão Eletrônico, declarou 

falsamente ser uma microempresa (ME), com o objetivo ilícito de auferir 

benefícios exclusivos previstos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, 

bastaria uma simples análise documental para expor o embuste: os próprios 

balanços patrimoniais apresentados revelam que a receita bruta da empresa 

foi superior ao determinado pela Lei, ou seja, tais números, absolutamente 

incompatíveis com os limites previstos na LC nº 123/2006 — de até R$ 

360.000,00 para ME (art. 3º, inciso I, da LC nº 123/2006) e até R$ 4.800.000,00 

para EPP (art. 3º, inciso II, da LC nº 123/2006) — demonstram de maneira 

inconteste que a empresa jamais poderia ter se declarado como 

microempresa, senão vejamos: 

“Art. 3º, LC 123/2006 – Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-

se:  

I - microempresa, a sociedade empresária, a sociedade simples, o empresário 

a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00; 

II - empresa de pequeno porte, a que aufira em cada ano calendário receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.” (grifos 

nossos) 
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Portanto, a empresa excedeu o limite legal de faturamento permitido para 

EPP, tornando-se inelegível a qualquer benefício previsto nos artigos 42 a 49 

da LC nº 123/2006. Não se trata de erro, de desatenção ou de mero descuido. 

Trata-se de dolo qualificado, de fraude planejada e executada com o objetivo 

de fraudar a licitação, subvertendo a ordem jurídica em favor de interesses 

escusos. Portanto, a falsidade foi cometida com plena consciência da 

ilegitimidade, em evidente má-fé, para ludibriar a Administração e obter 

vantagem indevida.” 

A licitante finaliza pedido a reforma/reconsideração da decisão do Agente 

de Contratação, no sentido de INABILITAR a licitante L B DISTRIBUIDORA EIRELI, pelas 

razões de fatos. 

Em contrarrazões, a empresa vencedora alega: 

“A documentação observada pela RECORRENTE, Ilma. Sr.ª Pregoeira, de fato 

apresenta o faturamento relatado, contudo, ao ser verificado pelo nosso 

departamento contabilidade, constatou-se que se trata de uma falho de 

sistema, onde não foi suprimido do valor total, as notas fiscais devolvidas, que 

totalizaram um valor de R$ 653.325,01 (seiscentos e cinquenta e três mil, 

trezentos e vinte e cinco reais e um centavo), restando um faturamento real 

no total de R$ 4.226.294,13 (quatro milhões, duzentos e vinte seis mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e treze centavos). Ressaltamos que tal falha, 

já fora feita a devida correção, bem como, a retificação e registro do referido 

balanço junto ao órgão competente, conforme segue em anexo. 

(...) 

Feita explanação, como comprovado no balanço “retificado” em anexo, esta 

RECORRIDA, não teve intenção nem o fez declaração falsa alguma apontada 

pela reclamante.” 

O recebimento e provimento das presentes Contrarrazões, para que seja 

INDEFERIDO o Recurso Administrativo da empresa recorrente mencionada nesta peça. 

b) Da análise do mérito 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente “parecer jurídico é 

meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução 

de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não 
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sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar 

pelo acolhimento das presentes razões ou não”. 

Destarte, cumpre ressaltar que todos os julgados da administração pública 

devem ser embasados nos princípios insculpidos no Art. 5º da NLLC: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Isto posto, passo à análise do mérito. 

De acordo com o que consta da Ata, no decorrer da sessão a Licitante: L B 

DISTRIBUIDORA LTDA, após o julgamento de sua Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação, com as devidas análises de seus documentos foi consagrada VENCEDORA 

na disputa no referido processo licitatório. 

Ocorre que, como argumentou a recorrente, a licitante RECORRIDA, 

apresentou balanço patrimonial e DRE com encerramento em 31/12/2024, onde 

demonstra que a mesma obteve um faturamento superior ao determinado pela LC nº 

123/2006, não se enquadrando como EPP, conforme o art. 3º, inciso II, da referida lei.  

Consoante noção cediça, a Lei n° 14.133/2021, reforça a necessidade da 

aplicação da Lei Complementar n" 123/2006 pela Administração Pública em suas 

licitações, porém, estabelece: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
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I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

As vantagens competitivas dadas às microempresas e empresas de pequeno 

porte servem justamente para permitir que as empresas com menor poder econômico, 

possam ingressar no processo licitatório, oferecendo produtos à Administração Pública 

e, consequentemente, desenvolvendo a economia local. 

No entanto, para usufruir do tratamento diferenciado previstos na LC 

123/2006, a pessoa jurídica apresentará autodeclaração na licitação, a qual deverá 

afirmar ser ME/EPP. Eventual declaração falsa deve ser tratada com bastante rigor pela 

lei. 

Nesse sentido, com o advento da Lei n° 14.133/2021, o Código Penal 

Brasileiro tipificou o ato como crime de fraude à licitação, encaixando-se no tipo penal 

a apresentação de declaração falsa por parte daquele que não possua condições legais 

de usufruir o tratamento diferenciado conferido para às ME/EPP em procedimentos 

licitatórios. 

De certo, conforme regra o art. 155, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e o próprio Edital, o licitante comete, a princípio, uma infração administrativa 

quando realiza o ato disposto neste regramento. Usamos a expressão "a princípio" 

porque nos dois regramentos em que supostas infrações precisam ser averiguadas 
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O que acontece é que tais sanções não são imediatas no momento da 

sessão pública. Para isso transcrevo abaixo partes do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de 

abril de 2021: 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

[...] 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

[...] 
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§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

artigo. 

[...] 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

Considerando o exposto acima, registre-se que, de ofício, após o 

fechamento das licitações, é promovido averiguação de todas as condutas 

consideradas inadequadas durante o certame. Sempre oportunizadas a ampla defesa 

e o contraditório, nesse contexto, até que se prove o contrário e sejam efetivamente 

penalizadas, as licitantes não possuem nenhum impedimento para participar ou dar 

continuidade à qualquer licitação. 

Outrossim, com relação à declaração falsa e fraude à licitação alegado pela 

recorrente, de certo, as microempresas e empresas de pequeno porte que não se 

enquadrassem nos incisos do art. 3º da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

poderiam participar normalmente da uma licitação, porém não poderiam usufruir dos 

benefícios desta lei. Assim, como, apresentar declaração falsa pode ser tipificado como 

fraude a licitação. 

Todavia, conforme justificativa apresentada pela recorrida houvera falha no 

sistema, onde não foi suprimido do valor total de notas fiscais devolvidas, restando um 

faturamento real a menor do que apresentado em balanço. A recorrida faz juntada do 

balanço registrado com a devida correção. 

Portanto, verifica-se que a própria empresa recorrida antecipou-se ao 

dever-poder da Administração em realizar diligência e, promoveu a substituição e 
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juntada de documentos novos para complementar informação já existentes à época 

da abertura do certame. 

Diante das informações acima, concluímos que a empresa L B 

DISTRIBUIDORA EIRELI, não apresentou declaração falsa ao se declarar como empresa 

de Pequeno Porte (e por isso se cadastrou como EPP no sistema). 

IV – CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência, esta parecerista opina pelo 

desprovimento do recurso apresentado pela licitante J L FILHO LICITACOES, 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, bem como pelo provimento das alegações 

apresentadas nas contrarrazões da licitante L B DISTRIBUIDORA EIRELI, 

consequentemente pela manutenção de sua habilitação. 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Abel Figueiredo/PA, 28 de maio de 2025. 
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DECISÃO 

 

Vistos e etc... 

 

Adoto a fundamentação do PARECER JURÍDICO Nº 041/2025 como razão 

de decidir.  

Portanto, NEGO provimento recurso apresentado pela licitante J L FILHO 

LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA nos autos do Pregão Eletrônico SRP nº 

9.2025-009 FMAS, DETERMINANDO que se dê prosseguimento as demais fases do 

Certame. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Abel Figueiredo/PA, 28 de maio de 2025. 
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